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1. Relatório 

O presente projeto de lei, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade e em consonância com o parecer exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação.

 	A Comissão designada para emitir Parecer de Mérito ao Projeto de Lei nº 4453/2016, à vista das informações expostas pelo seu autor, bem como a partir da análise dos documentos carreados ao processo opina pela conveniência/aprovação, pois trata-se de uma instituição filantrópica atuante nas áreas de atendimento gratuito na área social, educacional, cultural, beneficente e esportiva..
Vale salientar, que a declaração de utilidade pública ora proposta não assegura o recebimento automático de subvenções pela entidade, porquanto representa apenas um dos requisitos exigidos para tanto.
   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de outubro de 2016.
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